
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-03.938/07 
Interessado: Prefeitura Municipal de Bayeux.  
Assunto:        Termos de Parceria - OSCIP. 
Decisão:         Cumprimento do Acórdão. Arquivamento. 

   A C Ó R D Ã O APL-TC-00164/2012 

 
RELATÓRIO 

 
Tratam os presentes autos de análise de Termo de Parceria  firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Bayeux  e o Centro de Geração de Empregos  – CEGEPO, 
objetivando a operacionalização do Programa Geração de Emprego  (PGE). 
O Tribunal Pleno,  na sessão de 12 de novembro de 2008,  decidiu, por meio do 
Acórdão APL – TC 888/2008,  julgar irregular  o Termo de Parceria e o Termo Aditivo 
dele decorrente; aplicar multa  ao gestor; determinar ao Prefeito Municipal para 
proceder, no prazo de 30  (trinta) dias,  ao cancelamento do termo de parceria; e, 
encaminhar cópia da decisão ao Ministério Público Comum. 
A Corregedoria,  em análise do cumprimento do Acórdão supracitado, constatou que 
no processo da prestação de contas do Município,  referente ao exercício de 2009  
(Processo TC – 06125/10) não houve despesa orçamentária para pagamento de 
qualquer organização, com vistas a fornecimento de mão de obra. 
Os autos foram agendados para esta sessão, dispensadas as notificações de 
praxe. 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
Oral,  pelo cumprimento do Acórdão APL – TC 888/2008, arquivando-se o processo. 

 

VOTO DO RELATOR 
O Relator vota  pelo cumprimento do Acórdão APL – TC 888/2008,  observando que 
já houve o encaminhamento à Procuradoria Geral de Justiça  da propositura de 
Ação de Cobrança  referente ao presente processo, com o arquivamento  deste 
processo. 

DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 
considerando o parecer oral do Ministério Público j unto ao Tribunal, os 
membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA,  na 
sessão realizada nesta data, ACORDAM em dar pelo cu mprimento do 
Acórdão APL – TC – 888/2008, arquivando-se o proces so. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 14 de março de 2012. 
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Conselheiro Fernando Rodrigues – Presidente 
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Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Elvira Samara Pereira de Oliveira 

Procuradora Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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